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PARECER N° 768/2014 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO 41/2013.  
Trata-se de Projeto de Resolução, de autoria do nobre Vereador Reis, que “institui o 
Colar Guilherme de Almeida – o Poeta de São Paulo e da Epopeia de 32”. O projeto 
cria um prêmio institucional voltado ao reconhecimento público de produções 
literárias, cinema, teatro, música, artes práticas, a outras formas artístico-culturais 
de manifestação, bem como à preservação e à divulgação da cidade de São Paulo, 
a partir de obras de pessoas físicas e jurídicas, indicadas por uma comissão 
avaliadora composta por representantes de organizações artístico-culturais, 
capitaneada pelo Museu Casa Guilherme de Almeida. O projeto realiza importante 
homenagem ao poeta e jurista Guilherme de Almeida ao adotar seu nome como 
patrono. A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou 
parecer de legalidade. A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de 
sua competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar pelas 
razões que seguem. Um prêmio institucional que venha a valorizar a expressão 
artístico-cultural deve ser firmemente apoiado. No caso em tela, há a feliz união de 
iniciativa que valoriza expressões artístico-culturais e que contará com o 
balizamento de importantes organizações paulistas do meio artístico e cultural que 
atuarão como parceiras e serão representadas na Comissão de Avaliação das 
indicações que vierem a ocorrer. Nesse sentido, o prêmio sobre o qual se debruça 
tem o condão de dar publicidade e visibilidade a contribuições no campo das artes, 
estimulando e divulgando tais práticas a partir de criteriosa e competente avaliação 
técnica para a escolha daqueles que farão jus ao reconhecimento desta Casa 
Legislativa através do “Colar Guilherme de Almeida”. No que diz respeito à 
homenagem que se faz ao denominar o prêmio institucional, entende-se que é 
justa e meritória. Trata-se de reconhecido público ao poeta e jurista Guilherme de 
Almeida, participante do movimento modernista paulistano e importante 
personagem da cena artística da primeira metade do século passado. Foi um dos 
fundadores da Revista Klaxon, que visava à divulgação das ideias modernistas. 
Também foi um dos fundadores da Fundação Escola de Sociologia e Política de São 
Paulo, onde atuou como professor. Atuou, como soldado, junto às forças 
constitucionalistas da Revolução de 1932, escreveu poemas sobre a contenda e a 
letra do “Hino Constitucionalista de 1932/MMDC”, entre outras atuações de 
destaque. Desta maneira, favorável é o nosso parecer nos termos do substitutivo 
abaixo aduzido, apresentado com o objetivo de introduzir mecanismos que 
contribuem para a perenidade da premiação que ora se cria.  
SUBSTITUTIVO nº                            DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES AO PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 41/2013. 
"Institui o Colar Guilherme de Almeida - O Poeta de São Paulo e da Epopeia de 32." 
A Câmara Municipal de São Paulo resolve: 
Art.1º - Fica instituído o Colar Guilherme De Almeida - O Poeta De São Paulo e da 
Epopeia De 32, a ser concedido anualmente a, no máximo, 9 (nove) pessoas físicas 
e jurídicas, nacionais ou estrangeiras, que tenham prestado valiosa colaboração à 
literatura, ao cinema, ao teatro, à música, às artes plásticas e a outras formas 
artístico-culturais de manifestação , bem como à preservação e à divulgação da 
história da cidade de São Paulo.  
Parágrafo único - A entrega da condecoração prevista no "caput" deste artigo fará 
parte, como evento de caráter institucional, do Calendário Oficial de Eventos da 
Câmara Municipal de São Paulo. 
Art.2º - A condecoração criada por esta resolução é constituída de um medalhão 
com a seguinte descrição heráldica: 
I - no anverso, por uma Cruz de Malta de goles (vermelho), de 70 mm (setenta 
milímetros), maçanetada e perfilada de ouro, sobreposta a uma coroa de louros de 
ouro, de 60 mm (sessenta milímetros); sobre-posto-de-tudo, um círculo de 35 mm 
(trinta e cinco milímetros) de sable (preto), tendo no abismo a esfinge oitavada e 



dourada de Guilherme de Almeida; na orla de prata (branco), em caracteres versais 
maiúsculos, na parte superior, o nome "GUILHERME DE ALMEIDA", e, na parte 
inferior, a expressão "O POETA DE SÃO PAULO E DA EPOPEIA DE 32", separados 
por duas estrelas de oito pontas, tudo de sable (preto); 
II - no reverso, por um disco, tendo no abismo o brasão original do Município de 
São Paulo, de autoria de Guilherme de Almeida e José Wasth Rodrigues. 
§ 1º - O Colar penderá de uma fita de gorgorão de sede chamalotada, com 35 mm 
(trinta e cinco milímetros) de largura, com as seguintes cores,  às quais 
correspondem os esmaltes e metais: de goles (vermelho), uma listra central com 
10 mm (dez milímetros), em sequência uma listra de prata (branco), de 3 mm (três 
milímetros), uma listra de sable (preto), de 3 mm (três milímetros), e nas bordas 
uma listra de ouro (amarelo), com 6,5 mm (seis milímetros e meio). 
§ 2º  - Acompanharão o Colar a miniatura e a botoeira, em estojo de luxo com o 
brasão do Município, e será expedido o respectivo  diploma a ser assinado pelo 
Presidente da Câmara Municipal de São Paulo. 
Art.3º - A concessão do Colar será deliberada por comissão composta de 
representantes das seguintes entidades: 
I - Museu Casa Guilherme de Almeida; 
II  - Sociedade Veteranos de 32 - MMDC; 
III - Academia Paulista de Letras; 
IV - Academia Paulista de História; 
V  - Instituto Histórico e Geográfico de São Paulo; e 
VI - Centro de Memória Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 
§ 1º - A presidência da comissão do Colar caberá ao representante do Museu Casa 
Guilherme de Almeida. 
§ 2º - Cada entidade representada na comissão poderá indicar até 2 (duas) 
pessoas para a sua  composição. 
§ 3º - Qualquer pessoa, física ou jurídica, desde que ligada às formas artístico-
culturais de manifestação mencionadas no "caput" do art.1º desta Resolução, 
poderá submeter proposta de outorga à apreciação da comissão do Colar. 
Art.4º - As indicações para outorga do Colar deverão ser encaminhadas à Câmara 
Municipal de São Paulo até 30 de abril de cada ano, sendo acompanhadas dos 
dados completos das pessoas a serem agraciadas, bem como das razões 
justificadoras das outorgas.  
Art.5º - Fica designada, em caráter permanente, a Supervisão de Equipe de Equipe 
de Eventos do Centro de Comunicação Institucional (CCI) da Câmara Municipal de 
São Paulo, ou aquele que desempenhar função equivalente, para secretariar os 
trabalhos relativos ao Colar. 
Parágrafo único - Compete ao Secretário do Colar, entre outras funções decorrentes 
do cumprimento desta Resolução: 
I   -  notificar os outorgados sobre a concessão do Colar, bem como sobre o local e 
a data  da respectiva  cerimônia; 
II  - lavrar o Livro Tombo previsto no art. 7º desta resolução; e 
III - providenciar a criação e a atualização da página do sítio da Câmara Municipal 
de São Paulo na Rede Mundial de Computadores (Internet), conforme disposto no 
art. 9 desta Resolução.  
Art.6º - Não se realizando, por motivo excepcional, a reunião deliberativa da 
comissão do Colar, competirá ao Museu Casa Guilherme de Almeida efetuar a 
apreciação para outorga, a partir das indicações encaminhadas à Secretaria do 
Colar, consultando, sempre que possível, pessoas físicas e jurídicas representativas 
das formas artístico-culturais de manifestação mencionadas no "caput" do art.1º 
desta Resolução. 
Art.7º - As outorgas disciplinadas nesta Resolução serão registradas em livro 
próprio denominado Livro Tombo do COLAR GUILHERME DE ALMEIDA - O POETA DE 
SÃO PAULO E DA EPOPEIA DE 32, que será assinado pelo agraciado e ficará sob a 
custódia da Equipe de Eventos do Centro de Comunicação Institucional da Câmara 
Municipal de São Paulo. 



Art.8º - A entrega da condecoração, pelo Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, ou por quem for designado para representá-lo, ocorrerá ao longo da segunda 
quinzena de junho de cada ano em sessão solene a ser realizada preferencialmente 
nas dependências do Museu Casa Guilherme de Almeida ou, lá não sendo possível, 
nas dependências da Câmara Municipal de São Paulo, especialmente convocada 
para esse fim. 
Art.9º - Será criada página no sítio da Câmara Municipal de São Paulo na Rede 
Mundial de Computadores (Internet) para registrar a memória da condecoração, 
contendo as relações, ano a ano, dos nomes dos agraciados, galeria de imagens 
das cerimônias de outorga e outras informações que se mostrem relevantes sobre o 
assunto. 
Art.10 - Na hipótese de extinção do Colar, seus cunhos, exemplares remanescentes 
e complementos serão recolhidos ao Arquivo Histórico do Município ou ao Museu da 
Cidade de São Paulo. 
Art.11 - A Mesa regulamentará a presente resolução, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da data de sua publicação. 
Art.12 - As despesas com a execução desta resolução correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art.13 - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 04/06/2014. 
Reis - (PT) - Presidente 
Claudinho de Souza  (PSDB) 
Edir Sales - (PSD) -      
Jean Madeira - (PRB) - Relator 
Ota - (PROS)       
Toninho Vespoli - (PSOL) 
Eliseu Gabriel – (PSB) 
 


